
1 · OBJETO 

DO RIO 
PARDO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

FLS. 2 11 
PROC. OG<ô { ,24 

RUB. -%----

Adesão à Ata dle Registro de Preços n. ATC 0073/2023 do Pregão Eletrônico n.0 72/2023, do 

Consórcio lnterfederativa. Santa Catarina, formalizada ·~.~ravés do processo administrativo licitatório 

eletrônico "e-PAL" n.0 7:3/23, para contratação de empresa para aquisição de Papel A4, em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Ribas do Rio 

Pardo· MS. 

ITEM 

3 

DESCRIÇÃO 

PAPEL A4, ALCALINO, PARA APLICAÇÃO EM 

IMPRESSORA LASER, COM ELEVADO GRAU 

DE BRANCUHA, SUPERFÍCIE RESISTENTE, 

CORTE PERFEITO E EQUILIBRADA 

ABSORÇÃO, FOLHA TAMANHO 210X297MM, 

75G/M2
. RE:SMA EM EMBALAGEM 

IMPERMEÁVEL E RESISTENTE A UMIDADE 

COM 500 FOLHAS E COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. PRODUTO 

COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU 

CERFLOR, COM SELO E CÓDIGO JE 

LICENÇA IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

CAIXA COM 10 RESMAS. 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

ex. 

QUANTIDADE 

200 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

emissão do empenho, nos termos do art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O fornecimento de bens não é enquadrado como continuado. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente processo tem como objetivo atender a necessidade de assegurar a 

manutenção das atividades da Administração Pública Municipal, com a aquisição de papel A4, visando 

a melhoria e qualidade no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Face à imprescindibilidade dos serviços de reprodução e impressão de documentos, 

necessários à realização da maioria das atividades dos departamentos da secretaria municipal de 

saúde, como: impressão de resultado de exames clínicos, ofícios, documentos licitatórios, emissões 

de AFs, notas fiscais, etc. 

2.3. Portanto, justifica-se a necessidade da aquisição de papel A4para atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 

2024. 

3 · REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação da empresa para às aquisições dos itens objeto deste Termo de 

Referência deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se 

especialmente as seguintes questões: 

3.2. Requisitos que versam sobre o objeto: 

3.2.1. As caixas de folha sulfíte a ser adquiridas na presente contratação deverá conter: 

PAPEL A4, ALCALINO, PARA APLICAÇÃO EM IMPRESSORA LASER, COM ELEVADO 

GRAU DE BRANCURA, SUPERFÍCIE RESISTENTE, CORTE PERFEITO E EQUILIBRADA 
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ABSORÇÃO, FOLHA TAMANHO 210X297MM, 75G/M2

. RESMA EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL 

E RESISTENTE A UMIDADE COM 500 FOLHAS E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COM SELO E 

CÓDIGO DE LICENÇA IMPRESSOS NA EMBALAGEM. CAIXA COM 1 O RESMAS. 

3.3. Os requisitos da contratação seguirão aqueles previstos no Termo de Referência que 

originou a Ata de Registro de Preços Consolidada n. ATC 73/2023. 

4 - DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data da emissão 

do empenho, nos termos do art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O fornecimento desses bens não é enquadrado como continuado. 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Adesão à Ata de Registro de Preços n. ATC 0073/2023 do Pregão Eletrônico n.0 72/2023, 

do Consórcio lnterfederativo Santa Catarina, formalizada através do processo administrativo licitatório 

eletrônico "e-PAL" n.0 73/23, para contratação de empresa para aquisição de Cadernos, Papéis e 

Correlatos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Ribas do Rio Pardo - MS., para formalização de empenho .. 

6 - EXECUÇÃO DO OBJl:TO 

6.1. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze} dias, a contar da 

data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico, em 

remessa única. 

6.2. Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão 

participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas 

Autorizações de Fornecimento. 
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6.3. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta 

do Fornecedor. 

6.4. Ficará sob total responsabilidade do contratado, realizar o transporte adequado e manter em 

perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total 

eficiência e qualidade. 

6.5. Os bens deverão ser entregues na Central de Apoio, rua Waldemar Francisco da Silva, n.º 860, 

Centro, Ribas do Rio Pardo, Cep: 79.180-000. 

6.6. O prazo de garantia/validade dos produtos a serem entregues será aquele previsto pelo fabricante 

ou aquele contido no descritivo do item. Mesmo que porventura alguma normativa diminuir o prazo de 

garantia estipulado, permanecerá o prazo que for maior e que beneficiar o Contratante. 

6.7. Na eventual ausência de previsão na folha de dados ou descritivos, por se tratar de bens comuns, 

não haverá necessidade de prazo de garantia superior ao do art. 26 do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC). 

7 - GESTÃO DO CONTRATO 

7 .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou ent•dade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterú informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estraté9ias para execução do objeri::), cio plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.6. Fiscalização Técnica: 

7.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condiç:ões estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto Municipal n. 46/23); 

7.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

7.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correçê10 da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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7.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob !3Ua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.7. Fiscalização Administrativa: 

7.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessúrio. 

7.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7 .8. Gestor do Contrato 

7.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.8.2. O gestor cio contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do confrJto e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penal::lades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.9. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão 

ou da entidade demandante; 

7.10. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às 

atribuições pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todê ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em d1~sacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1 .4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 1 O (dez) dias úteis. 

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação H pagamento. 

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 
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8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogaç:ão, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o valor a pagar; e 

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 
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8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentaçüo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários p?~a garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a liquidação, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado. 
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8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de 

correção monetária. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A seleção do fornecedor se aperfeiçoará através de adesão à Ata de Registro de Preços 

Consolidada n. ATC 73/2023, Pregão Eletrônico n. 72/202:~. Processo Administrativo n. "e-PAL" n.º 

73/23, do Consórcio lnterf1:;derativo Santa Catarina, para contratação de empresa para fornecimento 
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de cadernos, papéis e correlatos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

do município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

9.2. A documentação relativa à qualificação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira 

e técnica será solicitada nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n. 72/2023 e Termo de Referência, 

bem como as obrigações previstas. 

10-LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

10.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) envio da ordem de 

fornecimento, em remessa única. 

10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. Os bens deverão ser entregues na Central de Apoio, rua Waldemar Francisco da Silva, 

n.0 860, Centro, Ribas do Rio Pardo, Cep: 79.180-000. 

10.4. O objeto será recebido: 

10.4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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10.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 1 O (dez) dias úteis. 

10.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

10.8. No caso dH controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

10.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

10.1 O. O recebimHnto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

11 -ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11. 1. A contratação terá o valor total a ser adquirido de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro 

mil reais), com valor unitário demonstrado na tabela abaixo: 
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DESCRIÇÃO 

PAPEL A4, ALCALINO, PARA APLICAÇÃO 

EM IMPRESSORA LASER, COM ELEVADO 

GRAU DE BRANCURA, SUPERFÍCIE 

RESISTENTE, CORTE PERFEITO E 

EQUILIBRADP, ABSORÇÃO, FOLHA 

TAMANHO 210X297MM, 75G/M2
. RESMA 

EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL E 

RESISTENTE A UMIDADE COM 500 

FOLHAS E COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 

AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COfvi 

SELO E CÓDIGO DE LICENÇA 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM. CAIXA 

COM 1 O RESMAS. 

FLS. J 01./ 

PRoc. oc;ç; l:t"-t 

RUB. ~---

UNIDADE QUANT. VALOR VALOR 

TOTAL DE UNIT. 

MEDIDA 

ex 200 220,00 44.000,00 

11.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 

apresentação da proposta; 

11.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilam·~nto. 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo, através do 

Fundo Municipal de Saúde. 

12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação 

orçamentária: 

ÓRGÃO 601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE 020601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL 10.301.00102084.0000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 
CATEC. ECON. 2,3.90.30.16- MATERIAL DE EXPEDIENTE 
FICHA 213 
FONTE DE 
RECURSO 50100 
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12.3. A dotaç~ío relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. As penalidades serão aplicadas nos termos da CLÁUSULA SEXTA- PENALIDADES 

da Ata de Registro de Preços Consolidada n. 73/2023. 

14 · DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As comunicações entre a Prefeitura de_Ribas do Rio Pardo e a empresa contratada, 

preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo segurança 

jurídica na atuação. 

14.2. Independentemente de transcrição do seu texto ou redação vincula-se a este Termo 

de Referência o Processo administrativo licitatório eletrônico "e-PAL" n.0 73/23, Pregão Eletrônico nº 

72/2023, Ata de Registro de Preços n. ATC 0073/2023 e eventuais anexos dos documentos citados, 

do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA. 

Ribas do Rio Pardo (MS), 26 de junho de 2024. 

I Evelos Sala::. 
Servidor Responsável pelo Servidor Responsável pelo 
Planejamento em Compras Planejamento em Compras 

Aprovado por: 

~S~c~ 
M~}l1rahah:i Shiota 

.~~h~ 
Valéria Magalhães de Oliveira 

Servidor Responsável pelo 
Planejamento em Compras 

Secretária Municipal de Saúde 
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